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Age com cuidado. 

Protege a integridade 

académica e científica do 

teu trabalho. 

Protege a 
integridade 
do teu 
trabalho 

Defende a integridade 

académica 

A violação da integridade académica e 

científica, ou seja, a adoção de práticas 

ilícitas, impróprias ou fraudulentas, pode 

agrupar-se em: 

1. fraude por plágio,  

2. fraude em aulas e provas de avaliação,  

3. acesso indevido ou não autorizado,  

4. falsificação, 

5. fabricação, 

6. instigação a violação do Código, 

7. compaticipação e  

8. conflito de interesses. [4]  

Integridade realça a honestidade como 

princípio do trabalho intelectual, a par do rigor e 

da veracidade.  

É considerada “cumprimento dos princípios 

e práticas éticas que serve como 

orientação para as decisões e atos por parte 

dos indivíduos e das instituições” [1] 

 

Fraude académica considera-se "todo ato ou 

omissão consciente que possa comprometer a 

justiça na avaliação comparativa dos 

desempenhos, competências e conhecimentos 

dos alunos“ [2]  

“A fraude, enquanto ato ou omissão 

consciente que visa intencionalmente 

simular um conhecimento ou uma 

competência, compromete a qualidade da 

avaliação e a utilidade do próprio ensino, 

contribuindo para degradar estruturas 

fundamentais da sociedade, como sejam a 

confiança recíproca e o conhecimento 

transmitido.” [3] 
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O que não fazer? 

 Agir  sempre com honestidade intelectual 

  Assinalar os textos, dados, ilustrações que 

são de outros autores e referenciar as fontes 

na submissão de trabalhos. 

  Usar o seu próprio raciocínio para produzir 

textos, ideias, dados, ilustrações ou 

informação 

 Apresentar trabalho original, individual ou de 

grupo.  

  Explicitar quando o trabalho já foi apresentado, 

no todo ou em parte. 

  Assinar trabalhos de grupo quando contribuiu 

com parte e verificou todo o trabalho.  

 Recusar a prática de plágio, atos de autoplágio, 

cópia ou qualquer outro modo de submeter de 

forma desonesta um trabalho para avaliação.  

 Omitir a publicação de nomes de coautores ou 

a inserção como coautores de quem não tenha 

contribuído . 

  Reconhecer a colaboração de outros  no 

trabalho que apresenta, seja nas referências, 

sejam naidentificação de colaboradores. 

  Recusar compra e venda, no todo ou em parte, 

de dissertações, teses, relatórios ou outros 

trabalhos académicos, para uso fraudulento 

em processos de avaliação. 

 Recorrer ao software antiplágio para 

verificação (no IPS, URKUND)  

  Identificar as situações de  conflitos de 

interesses e agir em conformidade.  

Escolhe o que é correto! 

Defende a integridade.   

“A honestidade e a integridade são 

absolutamente essenciais para o sucesso 

na vida - em todas as áreas da vida. A 

notícia realmente boa é que qualquer 

pessoa pode desenvolver tanto a 

honestidade como a integridade.” 

—  Zig Ziglar 

 Apropriar-se de textos, ideias, dados que são de 

outros e proceder como se fossem seus. 

   Utilizar cábulas, notas, textos, ou outros suportes 

ou recursos não autorizados. 

 Copiar o trabalho, ou parte dele, do trabalho 

deoutra pessoa.  

  Utilizar meios tecnológicos não autorizados, para 

aceder a informação em provas de avaliação, em 

proveito próprio ou em benefício de outrem. 

  Obter enunciados de forma fraudulenta - posse 

indevida, antes da prova de avaliação, de 

elementos constantes dessa prova. 

  Permitir que outra pessoa copie o seu trabalho, 

ou parte dele. 

  Assinar, com o nome de outra pessoa, 

nomeadamente em folhas de presença, testes, 

exames ou trabalhos. 

  Atuar como substituto ou utilizar um substituto em 

provas de avaliação. 

 Assinar um trabalho de grupo  sem ter contribuído  

ou contribído pouco para a sua realização. 

  Utilizar, parcial ou totalmente, um trabalho que já 

foi avaliado e classificado no âmbito de outra 

unidade curricular. 

 Utilizar dados parcial ou totalmente forjados. 

 Fornecer, a título gratuito ou oneroso, um trabalho 

que sabe que irá ser apresentado por outro 

estudante, total ou parcialmente, como seu. 

  Comprar o trabalho ou relatório e apresentar 

como se fosse o seu autor. 

O que fazer? 

“ Eu não sou um produto das minhas 

circunstâncias. Sou um produto das 

minhas decisões.“ 

— Stephen Covey 

“Quem não leve a sério a verdade em 

pequenas coisas, não pode ser 

confiável nas grandes questões.” 

— Albert Einstein 
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